PARECER N.º  288, DE 2005

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Processo  RGL N.º 8124, de 2003

Através do ofício CGC.ARC 1883/2003, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa cópia de documentos relativos ao contrato n.o 2363/93, celebrado em 26 de novembro de 1993, entre a DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A e a Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.

         Publicado o Acórdão de fls. 155 a 156,  foi a documentação autuada e remetida a esta Comissão. Não sendo possível uma análise do contrato com base na documentação enviada,  enviamos cota ao Tribunal de Contas, solicitando a complementação da documentação relativa ao contrato em análise,  sendo esta parcialmente enviada e juntada aos autos (fls. 161 a 681).

 Examinando os documentos, verifica-se que o contrato em análise tem por objeto a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, com fornecimento de mão-de-obra para atuação nas instalações da DERSA, compreendendo o Lote IV, que foi objeto da licitação 08/93, na modalidade concorrência pública. 

Ao analisar a licitação, a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, em sessão de 9 de outubro de 2001, decidiu julgar irregulares o Contrato supra e seus Termos Aditivos (Concorrência Pública apreciada no Processo TC-012060/026/94), tendo em vista inúmeras irregularidades, que vão da prática de preços exorbitantes a fraude, sem mencionar a repactuação incorreta, por ausência do expurgo da expectativa inflacionária correspondente ao prazo de pagamento.

Inconformada com a decisão, a DERSA apresentou recurso ordinário, alegando erro da Auditoria encarregada da fiscalização in loco, que não fez a conversão de cruzeiros para cruzeiros reais, e diferença de atribuições entre vigia e vigilante, o que ensejaria diferentes valores, além do fato de ter sido exíguo o período para a retirada da pasta contendo o edital. Alegou ainda que dois outros contratos semelhantes haviam sido considerados regulares e que não havia caderno indicativo de preços praticados pelos órgãos da Administração. Também ponderou que as despesas consideradas estranhas foram de interesse público, além de outras de caráter emergencial e de curta duração, e que a importância relativa ao expurgo da expectativa inflacionária foi alvo de ação de cobrança. 

Em sessão realizada em 20 de agosto de 2003, o Plenário do Tribunal de Contas conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterados os termos e efeitos do Acórdão recorrido.

Em face da decisão do Tribunal Pleno, a DERSA ingressou com Ação de Rescisão de Julgado, alegando violação legal e cerceamento de defesa.  

Tendo em vista que o Acórdão de fls. 171 a 172 trata de Ação de Rescisão de Julgado relativa ao TC-030295/026/01 e não ao que ora analisamos, decidimos, por uma questão de economia processual e diligência, consultar o site do Tribunal de Contas e levantar os dados necessários à apreciação do processo, passando esses dados a fazer parte integrante do presente parecer.

Verificamos, assim, que, em sessão de 23 de junho de 2004, o Plenário do Tribunal de Contas resolveu não conhecer da ação de rescisão proposta, por julgar ter havido afronta aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública, em razão de falhas ocorridas desde o início da licitação. Tais falhas, justificou o Tribunal, compreendem: estimativa de valor sem pesquisa de preços praticados no mercado; estabelecimento de um período exíguo para retirada da pasta com o edital; diminuição do objeto sem redução do valor, com adiantamento de verba, que aumentou o valor inicial; pagamento de objeto estranho com verba destinada ao contrato e preços muito superiores aos praticados por outras empresas à época.
Considerando o fato de o contrato encontrar-se exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Carta Paulista, concluímos pela concordância com a posição adotada pelo Tribunas de Contas do Estado, decidindo:

a) pela expedição de ofício à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, anexando cópia deste parecer;

b) pelo arquivamento dos autos.

É o nosso parecer.

a) ALDO DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo expedição de ofício à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, com posterior arquivamento dos autos.
Sala das Comissões, em 17/3/2005

a) Enio Tatto – Presidente

Milton Flávio – Mário Reali – Vinicius Camarinha – José Dílson – Enio Tatto.
